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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N°.025/2024 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.070/2024 
       
CONTRATANTE: Município de Nova Londrina/Pr 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de passeio em piso 
intertravado, com bloco retangular, cor natural de 20x10cm, espessura de 6cm, em todo 
entorno do Centro Social São Pio X de Nova Londrina-PR. 
  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$.76.032,00 (setenta e seis mil e trinta e dois 
reais). 
 
DATAS RELATIVAS AO CERTAME 
Data da sessão: 23/MAIO/2024 
Horário da Fase de Lances: das 09:00HRS às 15:00HRS  
Local da realização da sessão: https://bll.org.br/ - Plataforma: BLL - Compras 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 
ADJUDICAÇÃO: Global 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa por limite (Artigo 75, Inciso I, da Lei nº 
14.133/2021) 
 
BENEFÍCIO PARA LICITANTES ENQUADRADOS COMO MICRO E PEQUENAS (ME) 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP): Licitação exclusiva para ME e EPP 
 
ENDEREÇOS:  
Email oficial: janaina@novalondrina.pr.gov.br 
Telefone: (44) 9 9942-4850 
 
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO: 
• Portal Nacional de Contratações Públicas 
• Portal de Transparência do Município  - 

https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ 
• Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico 
• Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br 
 
Nova Londrina/Pr, 17 de maio  de 2024. 
 

    
APARECIDO BELMIRO 
Secr. Municipal de Obras e Urbanismo 
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                                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA                        PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”                                        Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro                                       CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ                pmnl@novalondrina.pr.gov.brDECRETO MUNICIPAL  Nº 237/202417 de maio de 2024SÚMULA: INSTITUI NORMAS COMPLEMENTARESÀS  DIRETRIZES  CURRICULARES  NACIONAISPARA  A  INCLUSÃO  DA  EDUCAÇÃO  DASRELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS  E  PARA O ENSINODE  HISTÓRIA  E  CULTURA  AFRO-BRASILEIRA EAFRICANA NA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR DASINSTITUIÇÕES  PERTENCENTES  À  REDEMUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVALONDRINA/PR, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio HenriqueGrendene Bono, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei OrgânicaMunicipal:CONSIDERANDO a LEI FEDERAL Nº 11.645/2008, que altera a Lei nº 9.394,de 20 de dezembro de 1996, modificada pela Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de2003, que estabelece a diretrizes e bases da educação nacional, para incluir nocurrículo oficial  da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História eCultura Afro-Brasileira e Indígena”CONSIDERANDO a DELIBERAÇÃO Nº 04/06 SEED/CEE que institui normasComplementares  às Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para a  Educação dasRelações Étnico-Raciais e para o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira eAfricana: DECRETAArt. 1º. Art. 1º. O presente Decreto Municipal institui Normas Complementares àsDiretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais epara  o  Ensino  de  História  e  Cultua  Afro-Brasileira  e  Africana,  a  seremdesenvolvidas pelas instituições de ensino públicas municipais. § 1º.  A Educação das Relações Étnico-Raciais tem por objetivo a divulgação eprodução de conhecimentos,  assim como de atitudes,  posturas e  valores  quepreparem os cidadãos para uma vida de fraternidade e partilha entre todos, semas  barreiras  estabelecidas  por  séculos  de  preconceitos,  estereótipos  ediscriminações que fecundaram o terreno para a dominação de um grupo racialsobre outro, de um povo sobre outro.
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                                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA                        PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”                                        Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro                                       CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ                pmnl@novalondrina.pr.gov.br§ 2º. O ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana tem por objetivo oreconhecimento e valorização da identidade, história e cultura dos afrobrasileiros,bem como a garantia de reconhecimento e igualdade de valorização das raízesafricanas da nação brasileira, ao lado das indígenas, europeias e asiáticas.Art. 2º.  O Projeto Político Pedagógico das instituições de ensino deverá garantirque a  organização dos conteúdos de todas as  disciplinas da matriz  curricularcontemple, obrigatoriamente, ao longo do ano letivo, a História e Cultura Afro-Brasileira e Africana na perspectiva de proporcionar aos alunos uma educaçãocompatível com uma sociedade democrática, multicultural e pluriétnica.Parágrafo único. Ao tratar da História da África e da presença do negro (pretos epardos) no Brasil, devem os professores fazer abordagens positivas, sempre naperspectiva  de  contribuir  para  que  o  aluno  negro-descendente  se  mirepositivamente, quer pela valorização da história de seu povo, da cultura de matrizafricana, da contribuição para o país e para a humanidade.Art.  3º.   As instituições de ensino tomarão providências efetivas e sistemáticasno sentido de qualificar os educadores no que diz respeito à temática do presenteDecreto, promovendo cursos, seminários, oficinas, durante o período letivo.Art.  4º.   As instituições de ensino deverão, gradativamente, ano a ano, adquirirlivros  sobre  a  matéria  deste  Decreto  e  dotar  as  escolas  de  um acervo  quepossibilite  a  consulta,  a  pesquisa,  a  leitura,  o  estudo  por  parte  de  alunos,professores, funcionários e comunidade.Art.   5º.  Cada  escola,  no  âmbito  do  Sistema  de  Ensino  registrará  norequerimento  da  matrícula  de  cada  aluno,  seu  pertencimento  étnico-racial,garantindo-se o registro da sua declaração.Art.  6º.  A equipe diretiva de cada instituição de ensino deverá supervisionar odesenvolvimento de ações que deem conta da aplicação efetiva das diretrizesestabelecidas por este Decreto ao longo do período letivo e não apenas em datasfestivas, pontuais, deslocadas do cotidiano da escola.§ 1º.  As instituições de ensino, providenciarão, o acompanhamento do registrodas ações sobre a temática no Livro de Registro Online Municípios (LRCOM) decada docente, atestando o cumprimento do que preceitua o presente Decreto.Art.  7º.  O calendário escolar incluirá a semana do dia 20 (vinte) de novembro,como um momento de culminância das atividades desenvolvidas ao longo do anoletivo.Parágrafo único.  Fica estabelecido o dia 20 de novembro, de cada ano letivo,como feriado escolar  em alusão ao Dia  Nacional  do Zumbi  e da Consciência
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                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                                 

1 

 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 066/2024 
 
 

1 – PARTES 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR. 

CNPJ n°. 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO(A): ACADEMIA DE PROCESSOS ESTRATÉGICOS GOVERNAMENTAIS LIMITADA. 

CNPJ nº 43.661.399/0001-64 
 
2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 026/2024. 

 
3 – OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM 

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS E/OU ATIVIDADES LIGADOS AO SETOR PÚBLICO, VISANDO 
GERIR, OTIMIZAR, TRANSFERIR, ACOMPANHAR, FISCALIZAR E PRESTAR CONTAS DO CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL - LEI PAULO GUSTAVO E POLÍTICA NACIONAL ALDIL BLANC (PNAB).  
 
4 – LOTE: 01 (único).  
 

5 - VALOR: R$ 5.586,98 (cinco mil, quinhentos e oitenta e seis reais e noventa e oito centavos). 

 
6 – PRAZO DE EXECUÇÃO: Imediatamente, conforme o cronograma das atividades a serem executadas.  
 
7 – VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, cuja contagem inicia na data de sua 

assinatura. 
 
8 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 
 
 

Nova Londrina/PR, 17 de maio de 2024.  
 
 
 

MARIA LUZINETE DE LIMA 

   Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 
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PREFEITURADOMUNICÍPIO DE NOVALONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVALONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

PORTARIA MUNICIPAL N.º 129/2024
17 de maio de 2024

SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO DE
COORDENAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DA PNAB - POLÍTICA
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À
CULTURA NO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA/PR.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições legais, e consubstanciado na Constituição Federal, na Lei Orgânica do
Município e o Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, que regulamenta,
a Lei Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022 que instituiu a Política Nacional Aldir
Blanc de Fomento à Cultura:

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Comissão de Coordenação, Acompanhamento e Fiscalização da
PNAB - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura no Município de Nova
Londrina/PR, com os seguintes nomes:

a) Maria Luzinete de Lima – Secretária de Cultura – CPF: 016.013.459-50
b) Luis Eduardo de Macedo – Auxiliar - Educação/Jurídico – CPF: 068.192.509-40
c) Thaís Tomé de Sá – Auxiliar Administrativo – CPF: 093.495.219-11

Art. 2º - O Prazo de validade da Comissão será de 02 (dois) anos, contados a partir
da data da publicação da presente Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 17 DE MAIO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 074/2024 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 026/2024 
 

 

 

A Secretaria Estratégica de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, do município de Nova 

Londrina, Estado do Paraná, torna público com base no disposto do art. 75, inciso VIII, da 

Lei nº 14.133/21, a Dispensa de Licitação nº. 026/2024 e ratifica para todos os efeitos a 

dispensa, homologando o presente processo, em favor da empresa ACADEMIA DE 

PROCESSOS ESTRATÉGICOS GOVERNAMENTAIS LIMITADA, inscrita no CNPJ nº. 

43.661.399/0001-64, para a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS E/OU ATIVIDADES 

LIGADOS AO SETOR PÚBLICO, VISANDO GERIR, OTIMIZAR, TRANSFERIR, 

ACOMPANHAR, FISCALIZAR E PRESTAR CONTAS DO CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL – LEI PAULO GUSTAVO E POLÍTICA NACIONAL ALDIL BLANC (PNAB), no 

valor total de R$ 5.586,98 (cinco mil, quinhentos e oitenta e seis reais e noventa e oito 

centavos). 

 

 

   NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE MAIO DE 2024. 

 

 
 

 MARIA LUZINETE DE LIMA 
 Secretária Municipal de Educação, Cultura,  

Esportes e Turismo 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

PROTOCOLO Nº. 074/2024 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 026/2024 
 
 
 
A Secretaria Estratégica de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, do município de Nova 
Londrina, Estado do Paraná, neste ato representada pela Srª. Maria Luzinete de Lima, 
ratifica a Dispensa de Licitação nº 026/2024, nos termos do Artigo 75, inciso VIII, 
respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/21, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2024 

Contratada: ACADEMIA DE PROCESSOS ESTRATÉGICOS GOVERNAMENTAIS 
LIMITADA. 
CNPJ nº. 43.661.399/0001-64 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA TÉCNICA ESPECIALIZADA 

EM ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS E/OU ATIVIDADES LIGADOS AO 

SETOR PÚBLICO, VISANDO GERIR, OTIMIZAR, TRANSFERIR, ACOMPANHAR, 

FISCALIZAR E PRESTAR CONTAS DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL – LEI PAULO 

GUSTAVO E POLÍTICA NACIONAL ALDIL BLANC (PNAB). 

VALOR: R$ 5.586,98 (cinco mil, quinhentos e oitenta e seis reais e noventa e oito 

centavos). 

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 
 
 

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE MAIO DE 2024. 
  
 
 
 

  MARIA LUZINETE DE LIMA 
 Secretária Municipal de Educação, Cultura,  

Esportes e Turismo 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

Licitação: Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2024 
 
O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pela Secretária Municipal 
de Assistência Social, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº.24/2024, após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes 
para AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS 

PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA LONDRINA - 

PR, CONFORME O ANEXO IV DO EDITAL, homologando e adjudicando em favor da empresa:  
 
 
FORNECEDOR: SUPER CASTELI EIRELI ME - CNPJ: 23.340.860/0001-70 
Lote Ordem Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

1 1 CESTA BÁSICA, 
COMPOSTA POR:                                                                                                                                                                                                   
02- Arroz Tipo 1 - Pacote 
05kg                                                                                                                                                                                                             
02- Feijão Carioca - Pacote 
01kg                                                                                                                                                                                                      
01- Açúcar Cristal - Pacote 
05kg                                                                                                                                                                                                      
01- Café Torrado e Moído - 
Pacote 500gr                                                                                                                                                                                       
01- Macarrão Tipo Espaguete 
- Pacote 1kg                                                                                                                                                                                         
01- Sal Refinado - Pacote 
01kg                                                                                                                                                                                                          
01- Fubá - Pacote 01kg                                                                                                                                                                                                                    
01- Farinha de Mandioca - 
Pacote 01kg                                                                                                                                                                                             
01- Extrato de Tomate - 
Sache 520gr                                                                                                                                                                                                
02- Óleo de Soja - 
Embalagem 900ml 

castelli UNI 1125 102,00 114.750,00 

2 1 CESTA BÁSICA, 
COMPOSTA POR:                                                                                                                                                                                                   
02- Arroz Tipo 1 - Pacote 
05kg                                                                                                                                                                                                             
02- Feijão Carioca - Pacote 
01kg                                                                                                                                                                                                      
01- Açúcar Cristal - Pacote 
05kg                                                                                                                                                                                                      
01- Café Torrado e Moído - 
Pacote 500gr                                                                                                                                                                                       
01- Macarrão Tipo Espaguete 
- Pacote 1kg                                                                                                                                                                                         
01- Sal Refinado - Pacote 
01kg                                                                                                                                                                                                          

castelli UNI 375 102,00 38.250,00 
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01- Fubá - Pacote 01kg                                                                                                                                                                                                                    
01- Farinha de Mandioca - 
Pacote 01kg                                                                                                                                                                                             
01- Extrato de Tomate - 
Sache 520gr                                                                                                                                                                                                
02- Óleo de Soja - 
Embalagem 900ml 

Valor Total do Fornecedor: R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais) 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE MAIO DE 2024.  
 
 
 
 
 

   MARIA LUZINETE DE LIMA 
   Secretária Municipal de Assistência Social - Interina 
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